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DECRETO No.9.695, 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

Súmula: Autoriza crédito adicional suplementar, e dá

outras providências.

O Prefeito do Município de Jandaia do Sul, LAURO DE SOUZA SILVA JUNIOR, no

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no art. 52, inciso V, da Lei Orgânica

do Município e em conformidade com a Lei Municipal n.o 3.638, de 14 de dezembro de 2023,

DECRETA

Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício

financeiro, um crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação no valor de

R$5.541,03 (cinco mil, quinhentos e quarenta e um reais e três centavos), para fazer face às

despesas no Município de Jandaia do Sul, com a seguinte classificaçäo orçamentária:
Suplementacão

07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTODEEDUCAC.Ao
07.001 .00.000.0000.0.000. FundoMunicipaldeEducação
07.001,12,365.0020.5.005. Construire/ouReformarParques,PiscinaseQuadrasEsportivas-Ensino Infantil

ttt9-4.4.90.51.00.00 147 Obras E lnstalações 5.541,03

TotalSuplementação: 5.541,03

Att. 20. O recurso necessário parc a cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior

correrá por conta dos previstos no artigo 43 da Lei Federal 4320164 e de acordo com o inciso

lV, do artigo 50 da Lei Municipal no 3.638, de 14 de dezembro de 2023:

Receita:2.4.2.2.99.01.14.00000000Fonte: I 47 5.541,03
5.541,03Totalda Receita:

Art, 30. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrár¡o.

Jandaia do Sul, no Estado do Paraná, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do

Prefeito, aos treze dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro (1311112024).

LAURO DE SOUZA SILVA JUNIOR
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